
QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA
NIRE: 336.0053105-5 Protocolo: 00-2023/321911-0 Data do protocolo: 25/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2023 SOB O NÚMERO 00005441511 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C053C9CC722EAF8787B41BEA92F3D48184BEB9C49D4C2AF35F3409B512A2AA6
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/10

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005441511 03.922.966/0001-74 Rua Joana Angelica 00192 Ipanema Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR VALÉRIA GASPAR MASSENA SERRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 26/04/2023 e arquivado em 26/04/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0053105-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004448890 - 02/09/2021
NIRE: 33.6.0053105-5
EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA 

Boleto(s): 

Hash: A87F5D56-F479-4002-9E69-4E21F46CF1AC

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/321911-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

Alteração / Extinção de Filial na UF da Sede1025
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA
NIRE: 336.0053105-5 Protocolo: 00-2023/321911-0 Data do protocolo: 25/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2023 SOB O NÚMERO 00005441511 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C053C9CC722EAF8787B41BEA92F3D48184BEB9C49D4C2AF35F3409B512A2AA6
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/10



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA
NIRE: 336.0053105-5 Protocolo: 00-2023/321911-0 Data do protocolo: 25/04/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2023 SOB O NÚMERO 00005441511 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C053C9CC722EAF8787B41BEA92F3D48184BEB9C49D4C2AF35F3409B512A2AA6
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/10

Código 
do Ato

00-2023/321911-0
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA, NIRE 33.6.0053105-5, 

PROTOCOLO 00-2023/321911-0, ARQUIVADO EM 26/04/2023, SOB O NÚMERO (S) 

00005441511, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

546.896.357-49 ANTONIO FERREIRA LEANDRO

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

26 de abril de 2023.
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ILMO. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAÉ/RJ 

 

 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0973/2024 

 

 

EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.922.966/0001-74, com endereço na Rua Joana 

Angélica, nº 192, s/l 302, Ipanema, Rio De Janeiro/RJ, CEP nº 22.420-030, nos autos do 

processo administraRvo em epígrafe, considerando o recurso administraRvo 

apresentado pela TINOCO MACHADO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES – DTP 

PUBLICIDADE, vem à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no item 15.2. do 

edital, apresentar sua IMPUGNAÇÃO AO RECURSO, nos termos que se seguem. 

1 – DO HISTÓRICO 

A Câmara Municipal de Macaé, por meio de publicação no D.O. 

de 26/08/2024, realizou a abertura de concorrência nº 001/2024, pela modalidade 

melhor técnica, para a contratação de agência de publicidade com o seguinte objeto: 

“Contratação de 01 (uma) agência para prestação de serviços de 

publicidade, sob demanda, compreendendo o conjunto de 

aRvidades realizadas integradamente que tenham por objeRvo o 

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, 

a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 

externa e a distribuição de publicidade de competência da 

Câmara Municipal de Macaé aos veículos de comunicação e 

demais meios de divulgação.” 
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Realizada a primeira sessão, se credenciaram as empresas 

Eurofort Comunicação Ltda e Tinoco Machado Comercio e Representações Ltda EPP, 

sendo entregues os invólucros nº 1 a 4, contendo Plano de Comunicação Publicitária (via 

idenRficada e não idenRficada), capacidade de atendimento, repertório, relatos de 

soluções de problemas de comunicação e proposta de preço. 

Os envelopes foram encaminhados para a subcomissão técnica 

para avaliação das propostas técnicas. Análise finalizada, foi realizada sessão para 

divulgação das notas atribuídas às concorrentes: a Eurofort figurou em 1º lugar, com 

96,80 pontos, e a DTP Publicidade em 2º lugar, com 91,11 pontos. 

Assim, sagrada a Eurofort vencedora do certamente, foi aberto 

prazo para a interposição de recurso, tendo a DTP Publicidade apresentado sua 

irresignação sob o risível fundamento da idenRficação da “via não idenRficada” do plano 

de comunicação publicitária.  

No entanto, como será devidamente demonstrado, a recorrente 

pretende atribuir um excesso de formalismo na análise do edital há muito tempo 

superado pelo entendimento jurisprudencial, o que não pode ser admiRdo. 

2 – DOS FUNDAMENTOS 

 2.1. DA REPOSIÇÃO DA VERDADE DOS FATOS 

A Recorrente sustenta que a via não idenRficada do plano de 

comunicação publicitária da Recorrida, por conta de um simples espaçamento, seria 

passível de idenRficação, o que implicaria a sua desclassificação. 

Melhor esclarecendo, o edital prevê que a formatação do item 

do raciocínio básico nos seguintes termos: 

1.1 Raciocínio Básico – Texto de até 5 (cinco) páginas apresentado em 

papel A4, branco, folhas soltas com 75 gr/m2 a 90 gr/m2 e numeradas 

em todas as páginas pelo editor de textos a parIr da primeira página 

interna em algarismo arábico no canto inferior direito da página, 

orientação retrato, com espaçamento de 2 cm das margens esquerda 
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e direita a parIr da borda, com fonte Arial corpo 12, com espaçamento 

“simples” entre as linhas, texto jusIficado, sem recuo nos parágrafos 

e linhas subsequentes, que apresentará um diagnósIco das 

necessidades de comunicação publicitária da CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACAÉ, a compreensão da Licitante sobre o objeto da licitação e os 

desafios de comunicação a serem enfrentados. Deve conter a avaliação 

do papel de comunicação publicitária como instrumento de 

comunicação social uIlizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, 

considerando a compreensão de suas aIvidades, de sua relação com 

seus diversos públicos e de sua dimensão social, políIca e econômica.   

De fato, a Recorrida, ao apresentar sua proposta, por um lapso, 

acabou cometendo um equívoco, deixando um espaçamento duplo entre o ptulo e o 

corpo do texto, conforme se observa abaixo. 

 

Contudo, ao contrário do que pretende fazer crer a Recorrente, 

tal equívoco em nada favoreceu a Recorrida, muito menos a idenRficou, já que durante 

a sessão a Recorrente ou a Comissão nada pontuaram. E durante a análise técnica 

nenhum dos membros da subcomissão técnica relatou algo nesse senRdo. 

Vale ressaltar que a premissa da Recorrente pressupõe um 

conluio entre a Recorrida e agentes públicos no exercício de sua função, já que a suposta 

idenRficação nem de longe ocorreu, e necessitaria conspiração entre os envolvidos no 
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processo licitatório para que pudessem idenRficar a proposta da Recorrida. Tal inferência 

torna-se ainda mais forte ante a afirmação da Recorrente de que, com os cuidados da 

Lei nº 12.232 para evitar a idenRficação das propostas, "... dificulta-se ainda mais a 

corrupção e a fraude no procedimento ...". Ou seja, a Recorrente parece insinuar que a 

subcomissão estaria contribuindo para perpetrar uma fraude no procedimento, sob o 

manto da corrupção? 

Inclusive há ameaça velada nos pedidos da Recorrente à 

Comissão, ao pedir cópia do processo administraRvo para apresentar ao TCE-RJ e ao 

Ministério Público, o que demonstra o intento de pressioná-la a adotar decisão que lhe 

seja favorável, o que é absolutamente repreensível.  

A propósito das menções aos insRtutos da fraude e da corrupção 

em conexão com o citado arRgo do professor Joel de Menezes Nieburh, a Recorrente 

parece não ter lido ou entendido o desiderato de sua narraRva, que aponta no senRdo 

oposto ao do que a Recorrente pretende demonstrar. 

Diz o professor Niebuhr (destaque acrescentado)1: 

Tais prescrições de padronização e de não idenRficação, inclusive 

indireta, dos planos de comunicação, vêm causando polêmica. 

Ocorre, com frequência, que licitante, por engano, por exemplo, 

uRliza papel em formato diferente do exigido no edital, ou 

espaçamento proibido. Tais caracterísRcas, em tese, poderiam 

permiRr a idenRficação do licitante pela subcomissão técnica. É 

comum que, em situações deste naipe, ou o licitante é 

desclassificado ou os demais licitantes interpõem recursos 

administraRvos pleiteando a desclassificação do mesmo, 

instaurando-se lipgio. Como a matéria é nova, a jurisprudência 

não estabeleceu parâmetros para disRnguir que Rpo de 

 
1 h#ps://inves,dura.com.br/ar,gos/direito-administra,vo/julgamento-de-licitacoes-publicas-de-
publicidade/ 



 

Rua Joana Angélica, 192,  S/L 302 – Ipanema - Rio De Janeiro – RJ – CEP 22.420-030  

5 

5 

incorreção leva à desclassificação e que Rpo deve ser relevado 

pela subcomissão técnica e pela comissão de licitação. 

Muito embora a intenção do legislador de evitar o favorecimento 

e presRgiar a impessoalidade seja louvável, as normas que impõe 

padronização e que vedam a idenRficação do plano de 

comunicação desRnado à subcomissão técnica merecem críRcas, 

porque flagrantemente inócuas. Por bom senso, se dado licitante 

pretende que membros da subcomissão técnica o idenRfique, 

ele não precisaria, por exemplo, uRlizar um papel com tamanho 

diverso do indicado no edital. Ele poderia valer-se de vários 

outros subterfúgios e estratagemas, muito mais eficazes, simples 

e fáceis. Bastaria que ele entrasse em contato previamente e não 

de maneira oficial com os membros da subcomissão técnica e 

apresentasse aos mesmos uma cópia do plano de comunicação 

ou os informasse sobre alguma caracterísRca do seu plano de 

comunicação. Pronto, resolvido, os membros da subcomissão 

técnica saberiam qual dos planos de comunicação é de autoria 

do licitante que eles pretendem beneficiar. (...) 

Assim, não se trata de uma idenRficação, mas sim de um simples 

erro formal que em nada favoreceu a Recorrida ou atrapalhou o certame, tratando-se 

de uma ilação despropositada e sem qualquer comprovação da Recorrente. 

Dessa maneira, em úlRma instância, a Recorrente busca 

unicamente o beneucio próprio por intermédio de uma tese, há muito tempo superada 

pelos Tribunais Judiciais e de Contas, sustentada por um formalismo excessivo. 

 2.2. DO FORMALISMO MODERADO E A LEI Nº 14.133 

Primeiro, é necessário esclarecer que, após a análise técnica, 

sagrou-se vencedora, pela análise de toda subcomissão técnica, a Recorrida, portanto, a 

empresa mais capaz de atender às necessidades do ente público. 
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É necessário observar que, em um processo licitatório, se busca 

a contratação de empresa que melhor atenda ao interesse público, observando os 

princípios norteadores da Lei nº 14.133, previsto no art. 5º (grifos acrescentados): 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da eficiência, do interesse público, da probidade administraRva, 

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da moRvação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objeRvo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

compe[[vidade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

Vale observar que a pretensão da Recorrente é a de que essa 

Comissão, embora não tenha constatado nenhum Rpo de idenRficação durante o 

processo licitatório, adote medida com formalidade excessiva para que desclassifique a 

Recorrida. 

Ocorre que, há muito tempo, a jurisprudência pátria e a doutrina 

adota nos processos licitatório o princípio da formalismo moderado, senão vejamos: 

“O princípio do formalismo moderado – ou, para alguns, 

informalismo –, por sua vez, ao complementar a ideia inerente à 

instrumentalidade das formas, assevera que as formas do 

processo administraRvo não podem ser estanques, rígidas, 

inflexíveis, mas, conforme leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro, 

“[…] só devem ser impostas na medida necessária e suficiente 

para que a atuação da Administração Pública aRnja os seus fins, 

em especial a garanRa dos direitos dos administrados.” (DI 

PIETRO, 2015)18. 
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Evita-se com princípio jurídico em comento, assim, a 

“supervalorização da forma” e a exigência de formalidades 

desnecessárias e inócuas – a forma simplesmente pela forma –, 

que não se jusRficam diante dos interesses dos administrados ou 

da Administração Pública. Tais diretrizes, aliás, contribuem para 

o desenvolvimento de um processo administraRvo mais célere e 

mais eficiente, que se preocupa mais com as finalidades públicas 

que com uma formalização rígida, marca da atual Administração 

Pública Gerencial, em contraponto à Administração Pública 

BurocráRca.”2 

Nesse senRdo, sobre uma possível idenRficação por conta de 

formatação da via não idenRficada, vale trazermos algumas jurisprudência pátria: 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO APELAÇÃO E 

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0008354-69.2013.8.17. 0370 

COMARCA DE ORIGEM: Vara da Fazenda Pública do Cabo de 

Santo AgosRnho RECORRENTE: Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo AgosRnho RECORRIDA: Corrêa Corrêa Comunicação Ltda. 

RELATOR: Des. Antenor Cardoso Soares Júnior Ementa: DIREITO 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. 

LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTE POR ERRO 

FORMAL. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, 

PROPORCIONALIDADE E ISONOMIA. APLICAÇÃO EXCESSIVA DE 

FORMALISMO. SENTENÇA MANTIDA. Apelação interposta pela 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo AgosRnho em face de 

sentença que anulou a desclassificação da empresa Corrêa 

 
2 For,ni, Cris,nana. Cavalcan,, Caio Mário Lana – Lei 14.133/21: a instrumentalidade das formas e o 
formalismo moderado no controle administra,vo licitatório - 
h#ps://www.tjsp.jus.br/download/EPM/Publicacoes/ObrasJuridicas/ii.4.%20lei%20n%C2%BA%2014.133
.pdf?d=638234828888550564#:~:text=Ou%20seja%2C%20a%20atua%C3%A7%C3%A3o%20administra,
va%20n%C3%A3o%20deve,decorr%C3%AAncias%20para%20a%20realidade%20da%20gest%C3%A3o%2
0p%C3%BAblica. 
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Corrêa Comunicação Ltda. do certame licitatório para 

contratação de serviços de publicidade. A empresa foi 

desclassificada por não observar espaçamento simples entre 

parágrafos e apresentar divergência numérica de valores em 

tabela de orçamento de mídia. A recorrida alegou que os erros 

eram meramente formais, sem prejuízo à compeRRvidade ou 

violação ao princípio da isonomia. Há duas questões em 

discussão: (i) se a desclassificação da empresa Corrêa Corrêa 

Comunicação Ltda. por erros formais no processo licitatório foi 

desproporcional e violou os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade; (ii) se houve violação ao princípio da 

isonomia no tratamento dado às licitantes. A desclassificação da 

empresa Corrêa Corrêa Comunicação Ltda. por não seguir o 

espaçamento entre parágrafos e apresentar discrepância 

numérica na tabela de orçamento configura formalismo 

excessivo, não afetando a essência da proposta ou a 

compeRRvidade do certame, conforme o princípio da 

razoabilidade. A jurisprudência do STJ reconhece que erros 

formais irrelevantes, sem impacto na isonomia entre os 

concorrentes, não jus[ficam a desclassificação de uma 

proposta, desde que não tragam vantagem indevida ou prejuízo 

à Administração Pública. A análise do princípio da isonomia 

revela que outros concorrentes, como a empresa Makplan, 

Rveram tratamento diferenciado e mais flexível quanto às 

exigências do edital, violando a igualdade de condições entre os 

licitantes. A reapresentação de proposta com melhorias em 

relação à proposta anterior, dentro dos limites do edital, é 

permiRda, conforme o entendimento do Tribunal de Contas da 

União e o art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93. A vinculação absoluta 

a proposta anterior, sem extrapolar o limite orçamentário, 

também se caracteriza como formalismo desarrazoado. Recurso 

desprovido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discuRdos estes autos 
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de Apelação e Remessa Necessária n.º 0008354-

69.2013.8.17.0370, em que figuram como partes Recorrente: 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo AgosRnho e Recorrida: 

Corrêa Corrêa Comunicação Ltda.. ACORDAM os 

Desembargadores integrantes da 3ª Câmara de Direito Público 

do Tribunal de JusRça do Estado de Pernambuco, à unanimidade 

de votos, em negar provimento ao recurso de apelação 

interposto pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo AgosRnho 

e em manter a sentença proferida pelo juízo da Vara da Fazenda 

Pública do Cabo de Santo AgosRnho, nos termos do voto do 

relator. Recife-PE, data registrada no sistema. Des. Antenor 

Cardoso Soares Júnior Relator (TJ-PE - Apelação / Remessa 

Necessária: 00083546920138170370, Relator: ANTENOR 

CARDOSO SOARES JUNIOR, Data de Julgamento: 31/10/2024, 

Gabinete do Des. Antenor Cardoso Soares Júnior) 

EMENTA: DIREITOS ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL. 

PLANO DE MÍDIA. USO DE ALGUMAS EXPRESSÕES EM NEGRITO 

OU ITÁLICO. NÃO SUFICIENTE A IDENTIFICAR A AUTORIA DA 

PROPOSTA. EXCESSO DE FORMALISMO. PREPONDERÂNCIA DA 

AMPLITUDE DA CONCORRÊNCIA. ATO ABUSIVO DA AUTORIDADE 

COATORA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO RECONHECIDO. RECURSO 

PROVIDO. (TJ-RN - AC: 08015197920208205001, Relator: IBANEZ 

MONTEIRO DA SILVA, Data de Julgamento: 17/09/2021, Segunda 

Câmara Cível, Data de Publicação: 19/09/2021) 

UTILIZAÇÃO DE NEGRITO/SUBLINHADO QUE NÃO SE VEDOU 

NO ITEM 9.9.1 NO EDITAL. AUSÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS CAPAZES DE IDENTIFICAR OS CONCORRENTES E 

QUE, PORTANTO, NÃO POSSUEM A VIRTUDE DE DETERMINAR 
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A SUA DESCLASSIFICAÇÃO. CASSAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA 

NA DECISÃO OBJURGADA = RECORRIDA. PROSSEGUIMENTO 

REGULAR DO CERTAME, COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 

BCA PROPAGANDA LTDA E TAL PROPAGANDA E COMUNICAÇÃO 

LTDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DOUTRINA E 

JURISPRUDÊNCIA. (TJ-AL - AI: 08045984520148020000 AL 

0804598- 45.2014.8.02.0000, Relator: Des. Paulo Barros da Silva 

Lima, Data de Julgamento: 17/06/2015, 2ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: 19/06/2015) 

Ante a relevância, é necessário pontuarmos também as 

manifestações do TCU sobre o assunto: 

“REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES OCORRIDAS EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 

RELACIONADAS À DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE LICITANTE COM 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. VÍCIO INSANÁVEL NO MOTIVO 

DETERMINANTE DO ATO DE DESCLASSIFICAÇÃO. NULIDADE. 

DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA. 1. O intuito basilar dos regramentos que 

orientam as aquisições pela Administração Pública é a contratação da 

proposta que lhe seja mais vantajosa, obedecidos os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administraIva, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objeIvo e dos que lhes são 

correlatos. 2. No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que 

prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre 

o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 

proteção das prerrogaIvas dos administrados.” (Acórdão 357/2015, do 

TCU) 

De fato, a administração não poderia prescindir do menor preço, 

apresentado pela empresa vencedora, por mera questão formal, 
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considerando que a exigência editalícia foi cumprida, embora que de 

forma oblíqua, sem prejuízo à compeIIvidade do certame. Sendo 

assim, aplica-se o princípio do formalismo moderado, que prescreve a 

adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau 

de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 

extremo, respeitadas ainda as formalidades essenciais à garanIa dos 

direitos dos administrados, tudo de acordo com o art. 2º, § único, 

incisos VIII e IX, da Lei nº 9.784/1999. Acórdão 7334/2009 Primeira 

Câmara (Voto do Ministro Relator) 

Desta forma, o entendimento jurisprudencial é límpido no 

senRdo de que detalhes de edição não são passíveis de desclassificação da licitante, o 

que configuraria excesso de formalismo. 

Vale ressaltar que uma das preocupações trazidas pelo legislador 

na nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) foi justamente a de consolidar o princípio 

do formalismo moderado, o que fica bem evidente em variados pontos da Lei. 

Sobre o equívoco formal apontado pela Recorrente, a Lei já 

previu a condução de situações idênRcas, veja (destaques acrescentados): 

“Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que 

não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 

compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo;” 

 

“Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a 

práRcas conpnuas e permanentes de gestão de riscos e de 

controle prevenRvo, inclusive mediante adoção de recursos de 

tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao 

controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 
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